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Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de
entidade beneficente de assistência social deverá ser apresentado no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo
final de sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei
nº 12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação
preponderante para que o requerimento seja feito no Ministério
correspondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da
Lei nº 12.101/09.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 63/2018, art. 1º, item 41,
de 26/03/2018, D.O.U. de 27/03/2018.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 194, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer de Recurso nº
220/2018/SNAS/DRSP/CGCEB, exarado nos autos do Processo nº
71000.052411/2017-85, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo
nº 71000.052411/2017-85.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da
Portaria SNAS nº 63/2018, art. 2º, item 32, de 26/03/2018, publicada
no D.O.U. de 27/03/2018, que indeferiu o pedido de renovação da
Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social.

Art. 3º Deferir a renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela entidade Vila
Vicentina Obra Unida à Sociedade São Vicente de Paulo - CNPJ:
45.747.003/0001-21 - Araraquara/SP, com validade de 03 (três) anos,
de 22/04/2018 a 21/04/2021, nos termos do artigo 5° do Decreto
8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de
entidade beneficente de assistência social deverá ser apresentado no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo
final de sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei
nº 12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação
preponderante para que o requerimento seja feito no Ministério
correspondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da
Lei nº 12.101/09.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 63/2018, art. 2º, item 32,
de 26/03/2018, D.O.U. de 27/03/2018.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 195, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer de Recurso nº
219/2018/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, exarado nos autos do
Processo nº 23000.013790/2014-01, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo
nº 23000.013790/2014-01.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da
Portaria SNAS nº 204/2017, art. 2º, item 8, de 28/12/2017, publicada
no DOU de 29/12/2017, que indeferiu o pedido de renovação da
Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social.

Art. 3º Deferir a renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela entidade Fundação
Romi - CNPJ: 56.720,774/0001-41, Santa Bárbara d'Oeste/SP, com
validade de 03 (três) anos, de 01/01/2015 a 31/12/2017, nos termos
do artigo 5° do Decreto 8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de
entidade beneficente de assistência social deverá ser apresentado no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo
final de sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei
nº 12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação
preponderante para que o requerimento seja feito no Ministério
correspondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da
Lei nº 12.101/09.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 204/2017, art. 2º, item 8,
de 28/12/2017, DOU de 29/12/2017.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 196, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer de Recurso nº
222/2018/SNAS/DRSP/CGCEB, exarado nos autos do Processo nº
71000.065898/2017-66, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo
nº 71000.065898/2017-66.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da
Portaria SNAS nº 84/2018, art. 1º, item 11, de 20/04/2018, publicada
no D.O.U. de 26/04/2018, que indeferiu o pedido de concessão da
Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social.

Art. 3º Deferir a CONCESSÃO de certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Barra da Corda, CNPJ
06.203.286/0001-99, Barra da Corda-MA, com validade de 03 (três)
anos, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União da
presente Portaria, nos termos do artigo 5º do Decreto nº
8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de
entidade beneficente de assistência social deverá ser apresentado no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo
final de sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei
nº 12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação
preponderante para que o requerimento seja feito no Ministério
correspondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da
Lei nº 12.101/09.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 84/2018, art. 1º, item 11,
de 20/04/2018, D.O.U. de 26/04/2018.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 197, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer de Recurso nº
224/2018/SNAS/DRSP/CGCEB, exarado nos autos do Processo nº
71000.035090/2017-54, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo
nº 71000.035090/2017-54.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da
Portaria SNAS nº 84/2018, art. 1º, item 5, de 20/04/2018, publicada
no D.O.U. de 26/04/2018, que indeferiu o pedido de concessão da
Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social.

Art. 3º Deferir a CONCESSÃO de certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação Dias
Melhores, CNPJ 07.046.497/0001-28, Alfenas-MG com validade de
03 (três) anos, a contar da data da publicação no Diário Oficial da
União da presente Portaria, nos termos do artigo 5º do Decreto nº
8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de
entidade beneficente de assistência social deverá ser apresentado no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo
final de sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei
nº 12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação
preponderante para que o requerimento seja feito no Ministério
correspondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da
Lei nº 12.101/09.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 84/2018, art. 1º, item 5,
de 20/04/2018, D.O.U. de 26/04/2018.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 198, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer de Recurso nº
226/2018/SNAS/DRSP/CGCEB, exarado nos autos do Processo nº
71000.066772/2017-17, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo
nº 71000.066772/2017-17.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da
Portaria SNAS nº 63/2018, art. 2º, item 67, de 26/03/2018, publicada
no D.O.U. de 27/03/2018, que indeferiu o pedido de renovação da
Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social.

Art. 3º Deferir a renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela entidade Associação
Filantrópica Anfrísio Coelho - CNPJ: 25.219.825/0001-22 -
Porteirinha/MG, com validade de 05 (cinco) anos, de 03/09/2018 a
02/09/2023, nos termos do artigo 5° do Decreto 8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de
entidade beneficente de assistência social deverá ser apresentado no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo
final de sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei
nº 12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação
preponderante para que o requerimento seja feito no Ministério
correspondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da
Lei nº 12.101/09.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 63/2018, art. 2º, item 67,
de 26/03/2018, D.O.U. de 27/03/2018.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 199, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer de Recurso nº
227/2018/SNAS/DRSP/CGCEB, exarado nos autos do Processo nº
71000.081581/2017-77, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo
nº 71000.081581/2017-77.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da
Portaria SNAS nº 126/2018, art. 1º, item 8, de 08/06/2018, publicada
no D.O.U. de 14/06/2018, que indeferiu o pedido de concessão da
Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social.

Art. 3º Deferir a CONCESSÃO de certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Caxias, CNPJ 12.122.826/0001-02,
Caxias-MA com validade de 03 (três) anos, a contar da data da
publicação no Diário Oficial da União da presente Portaria, nos
termos do artigo 5º do Decreto nº 8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de
entidade beneficente de assistência social deverá ser apresentado no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo
final de sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei
nº 12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação
preponderante para que o requerimento seja feito no Ministério
correspondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da
Lei nº 12.101/09.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 126/2018, art. 1º, item 8,
de 08/06/2018, D.O.U. de 14/06/2018.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 200, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer de Recurso nº
228/2018/SNAS/DRSP/CGCEB, exarado nos autos do Processo nº
71000.080760/2017-97, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo
nº 71000.080760/2017-97.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da
Portaria SNAS nº 146/2018, art. 1º, item 6, de 25/06/2018, publicada
no D.O.U. de 26/06/2018, que indeferiu o pedido de concessão da
Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social.

Art. 3º Deferir a concessão de certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela Associação de
Assistência Social Norte Mineira, CNPJ 02.487.936/0001-14,
Montes Claros-MG, com validade de 03 (três) anos, a contar da data
da publicação no Diário Oficial da União da presente Portaria, nos
termos do artigo 5º do Decreto nº 8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de
entidade beneficente de assistência social deverá ser apresentado no
decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo
final de sua validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei
nº 12.101/09.

Art. 5º A entidade deverá observar a área de atuação
preponderante para que o requerimento seja feito no Ministério
correspondente a sua prevalência, conforme disposto no art. 21 da
Lei nº 12.101/09.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 146/2018, art. 1º, item 6,
de 25/06/2018, D.O.U. de 26/06/2018.

MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO

PORTARIA Nº 201, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer de Recurso nº
231/2018/SNAS/DRSP/CGCEB, exarado nos autos do Processo nº
71000.053183/2017-61, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo
nº 71000.053183/2017-61.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da
Portaria SNAS nº 63/2018, art.2º, item 34, de 26/03/2018, publicada
no D.O.U. de 27/03/2018, que indeferiu o pedido de renovação da
Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência Social.

Art. 3º Deferir a RENOVAÇÃO de certificação de entidade
beneficente de assistência social requerida pela entidade Centro de
Integração Empresa Escola Estado do Rio de Janeiro, CNPJ
33.661.745/0001-50, Rio de Janeiro, com validade de 03 (três) anos,
de 01/01/2018 a 31/12/2020, nos termos do artigo 5° do Decreto
8.242/2014.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de sua
validade, em conformidade com o art. 24, § 1º, da Lei nº 12.101/09.
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